
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEP. INVESTIMENTOS / GESTOR DOS RECURSOS ÓRGÃOS DE DELIBERAÇÃO E EXECUÇÃO SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA

Mapeamento do Processo de Atualização do Credenciamento das Instituições Financeiras

Contata a Instituição 
via Ofício e apresenta 
Edital de Cred. para 

fornecimento dos doc.

Análise

Armazenamento 
interno

FIM

INÍCIO

Dep. de 
Investimentos faz 
acompanhamento 
para atualização

Toma conhecimento 
do Edital de 

Credenciamento e 
providencia docs.

Faz junção dos 
docs necessários

Apresenta docs ao 
RPPS para análise

Dep. de 
Investimentos recebe 
docs e efetua análise 

documental

Identifca a pendencia 
documental e efetua 
nova solicitação a I.F.

Negativa
Recebe solicitação 
complementar de 

docs e providencia 
novo envio

Promove a 
atualização do 
Processo de 

Credenciamento

Positiva

Envia para o Comitê 
de Investimentos para 

análise de 
deliberação

C.I. analisa os docs 
e julga por manter o 

credenciamento

Análise
Dep. Investimentos 
comunica a I.F da 

não habilitação

NegativaI.F. recebe a 
informação e decise 
se recorre ou não

Inicia novo processo 
de coleta de docs.

Análise

Sim

Não

Dep. Investimentos 
arquiva processo

Encaminha para a 
homologação do 

Conselho 
Deliberativo

Positiva

Decisão
Dep. Investimentos 
comunica a I.F da 

não habilitação

Desfavorável

Dep. Investimentos 
arquiva processo

Devolve ao Dep. de 
Investimentos para 

emissão do 
Atestado

Favorável

Dep. providencia 
Atestado e da sua 

publicidade

Informa a I.F da 
habilitação

O processo de Credenciamento deverá 
ser feito via Sistema SIRU da 
Consultoria, onde deverá ser emitido o 
Termo a ser assinado no Comitê

Promove o 
acompanhamento 

da atualização 
periódica

Processo de 
Atualização do 

Credenciamento

Efetua a atualização 
do DAIR com os 

dados do habilitado

Através de senha e 
login próprio é feito 
o preenchimento do 
DAIR via CADPREV 

WEB

O processo de acompanhamento é 
feito via Sistema SIRU da Consultoria

O processo de atualização acontece a 
cada 12 meses.

Caso a I.F não apresente os docs. 
deve se seguir o Processo de 
Descredenciamento
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